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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL OE HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL 04/2021

IDENTIFICAÇÃO
Usuária: Sirlene Conceição do Nascimento
CPF: 058.443.833-89

Endereço: Rua da Vitória, n° 399, Terra Bela, Buriticupu/MA
Assunto: Benefício Eventual (Aluguel Social)

^  visita domiciliar realizada nos dias 09 de fevereiro do corrente ano na
residencia da Sra. Sirlene Conceição do Nascimento, RG n° 040549432010-
6, CPF n° 058.443.833-89, com endereço à Rua da Vitória, n“ 399, Terra Bela
município de Buriticupu/MA, para analisar o contexto socioeconômico e familiar’
foi averiguado se a usuária em questão está no perfil para permanecer em
realocaçao como beneficiária do aluguel social. Ficando,  . constatado que a
mesma tem uma família que é composta por 03 (três) membros familiares
sendo, a usuaria Sirlene e duas filhas Larissa do Nascimento Silva (14 anos) e
Vanessa do Nascimento Silva (7 anos).

A residência que a família está residindo possui 06 (seis) cômodos, sendo-
02-quartos, 02-sala, 01- cozinha, 01-banheiro (externo), lavanderia na área
externa da casa, construída de tijolos, com revestimento, coberta de telha, piso
de ceramica, agua encanada. A usuária manifestou interesse em permanecer noimovel.

A família residia anteriormente em casa própria, localizada à rua São
hrancisco, 147, Vila Isaías, município de Buriticupu/MA, e foi demolida pela
Uefesa Civil por ser classificada como estando em área de risco de acordo
Decisão Judicial proferida nos autos n° 0800952-42.2019.8.10.0028.

A renda familiar é de R$370,00, proveniente: R$170,00-Programa Federal
Bolsa Família e R$200,00 de Pensão Alimentícia.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita
domiciliar, e conforme o art. 6” da CF/1988, que rege o direito à moradia
expresso esse parecer favoravel a permanência da família, ao mesmo tempo em
que solicito a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA que mantenha o
comprometimento com a renovação contratuai da família beneficiária do aluguel
social, durante 05 (cinco) meses a partir de 01 de março de 2021, visto que a
família ainda encontra-se em estado de vulnerabilidade social.

com

'sa fevereiro de 2021.
Social
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FrancUda
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Francilda Sousa Gomes

Assistente Social-CRESS 06318- 2^ Região/MA
Secretária Municipal de Habitação

Rua Dom Pedro I, s/ii, Centro, Buriticupu-MA. CEPn" 65.393-000 - CNPJ: 01,612,525/0001-40
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Outros interessados

Não existem outros interessados vinculados.
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Ministério da Fazenda
^ Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

058.443.833-89
Nome

SIRLENE CONCEICAO DO NASCIMENTO

Nascimento
24/06/1992
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO

REGISTRO FOTOGRÁFICO

Casa própria onde residia a Sr.^ Sirlene Conceição do Nascimento localizada

na Rua São Francisco, nôi47. Vila Isaias, Buriticupu-MA.

Casa alugada onde reside a Sr.^ Sirlene Conceição do Nascimento localizada

na Rua da Vitória, ns 399, Terra Bela, Buriticupu-MA.
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TERMO DE PERMANÊNCIA DE REALOCAÇÃO

Eu,
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RG 0MQ5^qM?)a0iO-C,

l2u^ oLv XXdcV^; 'n’5'n‘a_ 15X-. ;ÍòuJ:,
Na data 0*^/

CPF

Endereço

declaro está ciente:

Na qual fui orientado (a) pela SEMUHAB, sendo que por minha responsabilidade estou

concordando com a permanência no imóvel que fui realocada pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu-MA, da área classificada como de risco onde resido conforme Decisão Judicial

proferida nos autos n® 0800952-42.2019.8.10.0028.

Buriticupu-MA Cf\l .

Francilda ̂ usa Gomes
Assist^áí^^P^i^'

CRESS W* 00m'Região / MA

Assinatura do Técnico Responsável

OC\Ó' rXc^jW -e /vwt

Assinatura do Morador

Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

Rua São Raimundo, nS 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu-MA
CNPJ: 01612525/0001-40
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RELATÓRIO DO IMÓVEL
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IDADE:

NOME:

(XhC À./)Y\lvit^
VI

^^(WsN°DE PESSOA NA FAMÍLIA:

oíRjom^

Ü1CPF:

ENDEREÇO:

BAIRRO: TELEFONE;

RENDA FAMILIAR: TEMPO DE MORADIA:

TIPO DE MORADIA; ( ) TAIPA ( ) MADEIRA (^ ) TIJOLO (  ) OUTRO;

luforniaç^s das condições de moradia e motivo da permanência
Aj/r]/Xú^

r^-7\ ̂ j\ Q
í^.y\y\í:i nH c\.

Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se
encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o
aluguel social como auxilio para essas famílias que se encontram em situação eminente de risco.

(\^ ACEITA A PROPOSTA (  ) NAO ACEITA A PROPOSTA

Observações:

M de c^-íí^Buriticupu - MA de

rV\X

Responsável pelo imóvel

Entrevisradot^)
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CPF:

Ü^UaI fióu6 _ ,

IDADE; <2g(

^DEREÇO; J

\hLl A^IRRO;

zMòi

Lyv6^ H° DE P\’-J3SOAS NA FAMÍÜA: 03

í FÉNDA FAMiÜAR: ?)WiOQ.

TELEFO^II

TEMPO DE MORADIA:

'A ( ) MADEIRA ( ) TIJOLO ( )‘,>'JTROTiPO DE MORADIA: I
Ví
i

\f DO REGISTRO FOTOGRÁrACO: »

i Irifcrmações das condições d<5 moradia e motivo da permanência.
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.  Sjíntese: De acordo bom as pr ipostas apresentadas pela equip;; dá. força tarefa, ás famífas que se
enconíram em área deíiisco, a Prefeitura Municipal de Buriticup!.-MA; se compromete com .o. alugue!

saciai como auxilio p^a e^así imílias que se encontram em sítua<;ão eminente de risco.

A PROPOSTA ( ) NÃO ACEITA A PROPOSTAACEITA
I
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J|; se inscreveu em algüm progFc ma de rnoradia?  ( ) SIM ( ) N^-.O QUAL?
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COr\.'^jU^C<XO ck
Responsável pelo imóvel .

fi -rsA c^i^rrKj.EéJ
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Ida Sousa Gomes ‘Social
'● RegiiO'/
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